
Colatina, 11 de dezembro de 2023.
 

De: Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 2302/2023 
Proposição: Mensagem de veto (E) n° 15/2023 
 
Autoria: Prefeito Municipal de Colatina
 
Ementa: Mensagem de veto n° 15/2023 ao PROJETO DE LEI Nº 148/2023, de autoria do
nobre vereador Eliézio Braz Bolzani que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
PREVISÃO DE PONTOS DE TOMADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA RECARGA DE
VEÍCULOS ELÉTRICOS, NAS VAGAS DE VEÍCULOS EM GARAGENS DE EDIFÍCIOS
(CONDOMÍNIOS) RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, DESTINADAS AOS ABASTECIMENTO
DE VEÍCULOS ELÉTRICOS, COM MEDIÇÃO INDIVIDUAL DE CONSUMO NO MUNICÍPIO
DE COLATINA/ES, CRIANDO AINDA A FAIXA AZUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e emitir parecer  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Próxima Fase: Aguardar apreciação do projeto de decreto
 
  
 

Amália Alvina Jarjura 
Assessor Jurídico 
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